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A Controladoria-Geral da União (CGU) é o

órgão do governo federal responsável

pela defesa do patrimônio público e pelo

incremento da transparência na gestão,

por meio de ações de controle interno,

auditoria pública, correição, ouvidoria e

prevenção e combate à corrupção.

A CGU também exerce, como órgão

central, a supervisão técnica dos órgãos

que compõem o Sistema de Controle

Interno, o Sistema de Correição (Siscor),

o Sistema de Ouvidoria (SisOuv) e o

Sistema de Integridade Pública (Sipef) do

Poder Executivo federal, prestando a

orientação normativa necessária.
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Fortalecimento das unidades componentes 

do Sistema de Correição do Poder 

Executivo Federal (SisCOR), exercendo as 

atividades de órgão central deste sistema.

A Corregedoria-Geral da União atua na 

prevenção e no enfrentamento à corrupção 
na Administração Pública Federal:

• Promoção, Coordenação e Supervisão de 

ações disciplinares que visem à apuração 

de responsabilidade administrativa de 
servidores públicos. 

• Na capacitação de servidores para 
composição de comissões disciplinares
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No dia 1º de março, foi publicada a Portaria nº 1.000/2019 que institui

o Programa de Fortalecimento de Corregedorias - PROCOR, para apoiar os

órgãos e as entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, na execução de suas atividades correcionais.

O Programa de Fortalecimento de Corregedorias - PROCOR tem como

objetivos principais:

I - Promover o aprimoramento na condução de procedimentos correcionais;

II - Promover a integração das atividades correcionais;

III - Promover o aperfeiçoamento da gestão de processos;

IV - Promover o uso de novas tecnologias e soluções inovadoras para

aperfeiçoar as apurações correcionais;

V - Promover o intercâmbio de informações e de experiências entre as

Corregedorias; e

VI - Fomentar a capacitação de agentes públicos nas atividades correcionais.

O QUE É O PROGRAMA DE FORTALECIMENTO
DE CORREGEDORIAS?



COMO ADERIR AO PROCOR?

A participação no Programa de Fortalecimento de

Corregedorias - PROCOR é voluntária e será realizada

mediante a assinatura do Termo de Adesão pela autoridade

competente do órgão ou entidade público, conforme modelo

ao lado.

Para aderir ao PROCOR, é necessário que seja preenchido o temo de

adesão contando os seguintes dados cadastrais:

1. Do órgão:

Nome do Órgão/Instituição; Sigla; E-mail; Telefone; 

Endereço completo com CEP.

2. Do Titular representante do Órgão/Instituição

Nome completo; E-mail; Telefone móvel (celular).

1° PASSO



COMO ADERIR AO PROCOR?

Após fazer o preenchimento dos dados no documento de

adesão, é necessário que o órgão entre no formulário de

adesão que se encontro no Portal de Serviços dos gov.br;

(gov.br/pt-br/servicos/fazer-a-adesao-de-um-orgao-ou-

entidade-ao-programa-de-fortalecimento-de-corregedorias-

procor); e fazer todo o processo solicitado para o cadastro.

2° PASSO

www.gov.br/pt-br/servicos/fazer-a-adesao-de-um-orgao-ou-entidade-ao-programa-de-fortalecimento-de-corregedorias-procor

O termo de adesão irá chegar no e-mail do PROCOR:

crg.procor@cgu.gov.br, onde será tratado pelo gabinete da

corregedoria, e após concluído, chegará a confirmação no e-mail

informado no ato do cadastramento.

mailto:crg.procor@cgu.gov.br


QUEM PODE ADERIR AO 
PROGRAMA?

Qualquer unidade responsável pela atividade

correcional de instituição estadual ou municipal que

integre o:

• Poder Executivo Estadual e Municipal;

• Poder Judiciário Estadual e Distrital;

• Poder Legislativo Estadual e Municipal;

• Ministérios Públicos; e

• Tribunais de Contas



1. Prioridade na participação de cursos e 

treinamentos sobre atividades 

correcionais.

2. Elaboração e distribuição de material 

técnico e orientativo para atividades 

correcionais.

3. Disponibilização dos sistemas 

informatizados da Corregedoria-Geral da 

União.
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Já aderiram ao PROCOR

382 órgãos

de todas as esferas

de todos os poderes

em todos os Estados

https://www.gov.br/corregedorias/pt-br/acoes-e-programas/procor-rede
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A Rede de Corregedorias será composta pela Corregedoria-Geral da União - CRG e pelas 

Corregedorias-Gerais dos Estados, das capitais estaduais e Corregedorias de outros Poderes 

da União que aderirem ao Programa.

A Rede de Corregedorias tem por objetivo fortalecer e integrar as atividades de correição 

relacionadas à prevenção, à detecção e à apuração de irregularidades, por meio da 

instauração e condução de procedimentos correcionais, contribuir para a eficiência da gestão 

pública, bem como fomentar a transparência e o controle da legitimidade dos atos públicos.

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 7 DE MAIO DE 

2019



QUEM FAZ PARTE DA REDE DE CORREGEDORIAS?

• A Corregedoria-Geral da União.

• As Corregedorias-Gerais dos Estados e do Distrito Federal e órgãos

equivalentes no âmbito do Poder Executivo Estadual e Distrital, bem como de

outros poderes estaduais que aderirem ao Programa de Fortalecimento de

Corregedorias (PROCOR).

• As Corregedorias-Gerais dos Municípios que sejam capitais dos Estados e

órgãos equivalentes, no âmbito do Poder Executivo Municipal, bem como do

Poder Legislativo Municipal que aderirem ao PROCOR.

• As Corregedorias de outros Poderes no âmbito da União que aderirem ao

PROCOR.



EVENTO



OBRIGADA!
crg.dicor@cgu.gov.br

www.gov.br/corregedorias/pt-br


